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DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

QUADRO RESUMO 

Compra Direta/Dispensa nº  04/2026 

Dispensa Eletrônica de 
valor nº  

004/2026 

Tipo Menor preço por ITEM 

Dotações Orçamentárias  Constante no edital  

Da participação AMPLA CONCORRÊNCIA  

Da sessão pública da 
dispensa eletrônica e data 
limite para apresentação da 
proposta 

Link: https://bllcompras.com/Home/Login 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 14/01/2026 às 17h - Até 21/01/2026 às 8h 

PERÍODO DE LANCES – SESSÃO PÚBLICA 

De 21/01/2026 às 8h30min - Até 21/01/2026 às 11h30min 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE 
AUTOMAÇÃO ESCOLAR – GESTÃO ONLINE DE ESCOLAS, CRECHES E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM IMPORTAÇÃO DOS 
DADOS DO EDUCACENSO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, LOCAÇÃO DO 
SOFTWARE DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO ESCOLAR, para atendimento 
a Secretaria Municipal de Educação, nas quantidades, qualidades e condições 
descritas neste Aviso de Contratação Direta, termo de referência e demais 
anexos. 

Edital O edital com os anexos está publicado no site www.piracema.mg.gov.br para 

acesso e download por qualquer interessado, sem ônus. 

Contatos, informações e e-
mail para envio da proposta 
e documentação: 

Contatos: 0800 037 1299 

E-mail: licitacao@piracema.mg.gov.br 

Legislações 
utilizadas 

- Artigo nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

- Artigos nº 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

- Decreto Municipal nº 19/2023 

 

1 – PREÂMBULO 

O Município de Piracema, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 21 
de Janeiro de 2026 às 08 horas e 30 minutos, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Piracema, situado na Praça José Ribeiro de Assis 42, nesta Cidade, por intermédio do 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.piracema.mg.gov.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.piracema.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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Departamento de Compras, torna público que, realizará dispensa eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas 
e horários discriminados no quadro resumo acima.  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A dispensa, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) público (a) do Município de Piracema 
nomeado para cargo de Agente de Contratação, através da Portaria nº 27/2023, e equipe 
de apoio, através da Portaria nº 104/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados constante da página eletrônica: https://bllcompras.com/Home/Login. 

2.3 - As comunicações referentes a Dispensa Eletrônica serão publicadas no site 
www.piracema.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente 
edital, seus anexos. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE AUTOMAÇÃO 
ESCOLAR – GESTÃO ONLINE DE ESCOLAS, CRECHES E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, COM IMPORTAÇÃO DOS DADOS DO EDUCACENSO, IMPLANTAÇÃO 
DO SISTEMA, LOCAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO ESCOLAR, 
para atendimento a Secretaria Municipal de Educação, nas quantidades, qualidades e 
condições descritas neste Aviso de Contratação Direta, termo de referência e demais 
anexos. 
 

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO (quando for o caso) 

3.1 – O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis. 

3.2 – O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de 05 
(cinco) dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de 
fazê-lo e incorrer em multa de até 5% do preço total do contrato. 

3.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

3.4 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 

 

4 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

4.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Município, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as sanções previstas 
nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.piracema.mg.gov.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.piracema.mg.gov.br/
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5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste processo empresas cujo objeto social seja compatível com o 
objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste Edital e seus Anexos e 
que estejam devidamente credenciadas, através do site https://bllcompras.com/Home/Login. 

5.1.1 - Para participação na Dispensa eletrônica, os interessados deverão credenciar-se 
diretamente ao https://bllcompras.com/Home/Login, até horário fixado neste Edital para 
apresentação da proposta e início da disputa. 

5.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através da empresa BLL COMPRAS pelos telefones: (41) 3148-9870 ou 
através do e-mail: contatoorgaos@bll.org.br .    

5.1.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

5.1.3.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

5.1.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.1.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de 
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, consórcio1 em 
dissolução ou em liquidação; 

 

6 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

6.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

6.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso da dispensa eletrônica, 
encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de “dispensa eletrônica”, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

                                                           
3https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2498%2520ANOACORDAO%253A2021/%2520 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.piracema.mg.gov.br/
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6.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 

6.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

6.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.7 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

6.8 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no neste edital de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.9 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso). 

6.9.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso.  

6.9.2 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

6.9.3 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

6.9.4 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.piracema.mg.gov.br/
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7 – FASE DE LANCES  

7.1 - A partir das 08:30min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

7.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

7.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item/lote. 

7.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta. 

7.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$1,00 (UM REAL). 

7.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

7.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

7.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar.  

 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 

8.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

8.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

8.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.piracema.mg.gov.br/
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8.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

8.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

8.3.1 – O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de 
custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora, 
para o e-mail licitacao@piracema.mg.gov.br ou anexar no sistema 
https://bllcompras.com/Home/Login na forma e prazos descritos abaixo: 

a) Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do Anexo II, 
ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 
descrição completa do objeto, indicação do valor unitário e total de cada item do 
objeto, identificação da empresa proponente, nº do CNPJ ou CPF, endereço, números de 
telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízo ao Contratante ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo. 

b) Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso não 
seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, 
e procuração e documento de identidade, se particular. 

8.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

8.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

8.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.6.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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8.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

9 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 - A documentação de habilitação e declaração (A declaração deverá ser assinada por 
representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos 
da Lei), descrita abaixo, e o documento comprobatório do enquadramento do licitante como 
ME ou EPP deverão ser anexadas em campo próprio do sistema POR TODOS OS 
LICITANTES até o dia e horário definido no “quadro resumo” deste edital e sendo 
aceitável a oferta de menor preço, será analisada SOMENTE a documentação do licitante 
classificado em primeiro lugar.   

Observações:  

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema 
implicará na desclassificação da empresa. 

2º Se julgar necessário a Comissão poderá solicitar que tais documentos sejam 
encaminhados também no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após encerrada a 
sessão da Dispensa eletrônica, para o e-mail licitacao@piracema.mg.gov.br (limite de 25 
MB por e-mail).  

  

9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  

9.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor2, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

9.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  

9.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.5 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  

OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do 
que dispõe o artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
deverá ser: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

                                                           
2
 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.piracema.mg.gov.br/
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c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração 
de Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 
penal e administrativamente. 

 

9.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

9.3.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida 
ativa da união (certidão conjunto); 

9.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

9.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

9.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata 
expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na 
mesma, referente à data de abertura desta dispensa, admitindo-se certidões digitais.  

 
9.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.5.1 – Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnica e 
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que a Contratada tenha prestado, a contento, serviços de natureza e vulto 
compatíveis com o objeto deste Estudo Técnico Preliminar e que façam explícita referência 
pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam 
estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, 
dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar.  

 

9.6 – DECLARAÇÕES 

9.6.1 - DECLARAÇÃO do representante legal, observado o disposto nos Anexos III e IV. 

  

9.7– DOS DOCUMENTOS 

9.7.1 – Será efetuado consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 
regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em 
observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 
habilitação. 

9.7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e 
endereço respectivo, observando-se que: 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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a - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto 
os documentos da matriz quanto os da filial6; 

d - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da 
sessão inaugural. 

9.8.1 – Documentação Pós-Classificação do Licitante 

9.8.2 - O licitante que tiver sua proposta classificada em primeiro lugar, conforme 

estabelecido no artigo 63, inciso II, da Lei 14.133/21, deverá, obrigatoriamente, anexar os 

documentos listados a seguir em campo designado no sistema. Esta ação deve ocorrer em 

até 30 (Trinta) minutos após solicitação do condutor, ao término da sessão da Dispensa 

Eletrônica, com possibilidade de prorrogação por igual período. A não observância deste 

requisito resultará na desclassificação do licitante: 

a) Proposta comercial revisada, ajustada ao preço final ofertado, seguindo o modelo previsto 

no Anexo II. 

b) Todos os documentos de habilitação exigidos no item 12 deste edital. 

c) Certidão que comprove a condição de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) ou equiparada, conforme critérios definidos no item 7.3 deste edital, se aplicável. 

(quando for o caso) 

*Observações Importantes:* 

1. A falha na inserção dos documentos requeridos no sistema implicará na imediata 

desclassificação da empresa. 

 

10 – DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS  

10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplicação 
da Lei 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da dispensa. 

10.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao setor de compras, 
preferencialmente através de e-mail licitacao@piracema.mg.gobv.br ou através de protocolo 
no setor respectivo da Prefeitura Municipal de Piracema ou via sistema da dispensa 
eletrônica https://bllcompras.com/Home/Login. 

10.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

10.1.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura da dispensa. 

10.1.4 - Havendo intenção de interposição de recurso a interessada deverá apresentar 
razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.piracema.mg.gov.br/
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação do processo; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 

11 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a processo. 

 

12 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA 

12.1. O resultado final desta dispensa de valor será publicado no Diário Oficial do Município 
e no site http://www.piracema.mg.gov.br/ sendo esta de responsabilidade do Município. 

 

13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentários: 

Dotação Orçamentária                                            Ficha                         Fonte de Recurso 

12.122.1210.2276.33.90.39.00                                   170                                  1.500 

 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – A autoridade competente do Município de Piracema poderá anular e revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente 
fundamentado. 

14.2 – A apresentação da proposta implica, por parte do interessado, observação dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação 
de todos os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 

14.3 – A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 
inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 14.133/21. 

14.4 - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato 
por outros instrumentos hábeis. 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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14.5 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Passa 
Tempo/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.6 – Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações. 

14.7 - Pela aplicação dos princípios da razoabilidade, formalismo moderado e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, a ocorrência de vícios formais na 
apresentação dos documentos de habilitação e proposta de preços pelos interessados, 
considerando que as informações necessárias estejam contidas em documentos 
apresentados, ou tratando-se de mero erro de aritmética, a comissão poderá adotar 
medidas no sentido de permitir que os licitantes saneiem os vícios, observada a 
impossibilidade de concessão de tratamento diferenciado, bem como juntada extemporânea 
de documentos de apresentação obrigatória. 

 

15 – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Modelo de Declaração; 

  ANEXO IV – Modelo de declaração de enquadramento de regime de execução; 

  ANEXO V – Minuta do Contrato; 

 

 

Piracema, 14 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

WESLEY DINIZ 

Autoridade Competente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

COMPRA DIRETA/DISPENSA Nº 04/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR Nº 004/2026 

 

01 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE 
AUTOMAÇÃO ESCOLAR – GESTÃO ONLINE DE ESCOLAS, CRECHES E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM IMPORTAÇÃO DOS DADOS DO EDUCACENSO, 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, LOCAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO ESCOLAR, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação, nas 
quantidades, qualidades e condições descritas neste Aviso de Contratação Direta, termo de 
referência e demais anexos. 
  
02 - JUSTIFICATIVA: A presente demanda tem por objetivo formalizar a necessidade de 
contratação de solução tecnológica especializada para gestão de diários escolares e 
demais registros acadêmicos, de forma padronizada, segura e em conformidade com as 
normativas educacionais vigentes. 
 

03 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação objeto deste Termo de referência tem 

amparo legal, integralmente, na Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar n° 123/06. 

 

04 – ESPECIFICAÇÕES COM DESCRIÇÃO DETALHADA DO LOTE E VALOR MÉDIO 
ESTIMADO: 

Item Quantidade Referência Descrição 

Valor 

unitário 

Estimado 

01 01 Serviço 

IMPLANTAÇÃO: Serviços de Implantação, 

migração de dados existentes nos sistemas em 

uso atualmente pela prefeitura. Treinamento 

presencial de todos os usuários e 

parametrizações iniciais. (necessário 

demonstração). 

R$ 2.333,33 

02 12 Mês 

Contratação de empresa especializada em 

Sistema de Automação Escolar Gestão online de 

escolas, creches e Secretaria Municipal de 

Educação, com Importação dos dados do 

Educacenso,  locação de software de gestão da 

informação escolar: 

 

 Trabalhar em ambiente multiusuário 

R$ 2.235,16 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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permitindo a realização de tarefas 

concorrentes; 

 Funcionar 100% Web, através dos 

browsers Chrome, Firefox e Internet 

Explorer em desktops, notebooks e 

dispositivos móveis; 

 Permitir acesso as informações da Rede 

Municipal de Ensino em tempo real, 

independentemente do número de 

usuários ou conexões; 

 Acesso em ambiente seguro, sobre o 

protocolo HTTPS 

(HyperTextTransferProtocolSecure); 

 Definir nível de acesso dos usuários e 

grupos de usuários às funcionalidades do 

sistema de acordo com seus cargos na 

educação. Os usuários poderão ter mais 

de um cargo e a aplicação deverá 

controlar e apresentar as funcionalidades 

de acordo com o tipo de acesso escolhido. 

 Efetuar atualização on-line dos dados de 

entrada, permitindo acesso às informações 

imediatamente após o término da 

transação; 

 Possuir base única, segura e na nuvem, 

para unificação e centralização dos dados 

da Rede Municipal de Ensino, atendo a 

Secretaria Municipal de Educação como 

polo de dados centralizador de todas as 

unidades de ensino da Rede Municipal; 

 Possuir integração entre as 

funcionalidades modulares, não 

necessitando de exportações ou 

importações de dados de outros sistemas 

paralelos para obtenção ou geração das 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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informações necessárias à Secretaria ou 

Unidades de Ensino, tais como relatórios, 

declarações, documentos, gráficos e 

consultas; 

 Efetuar crítica e consistência de dados 

quando da confirmação da inserção, 

alteração ou exclusão de dados; 

 Gerar log de registro das ações dos 

usuários no sistema, contendo 

informações sobre, a identidade do 

usuário, o horário de acesso às 

aplicações, as operações realizadas 

(consulta, inclusão, alteração e exclusão) e 

o IP do usuário; 

 Permitir inclusão parametrizada, no 

cabeçalho dos relatórios, do logotipo da 

Unidade Escolar, Secretaria Municipal de 

Educação, Denominação da Unidade, 

Denominação da Listagem ou Relatório, 

Data da emissão; 

 Permitir, no mínimo, as alternativas para 

consulta / Impressão: exibição em tela e 

impressão em papel; 

 Permitir impressão dos relatórios em 

impressoras tipo laser e jato; 

 Os usuários deverão possuir permissões 

diferenciadas de acessos para utilização 

do Software de Gestão Escolar que 

deverão ser visualizadas pelos gestores 

(administradores de sistemas) cadastrados 

da prefeitura para controle e 

gerenciamento ou pelos administradores 

da contratada; 

 Permitir o cadastro de senhas para acesso 

ao sistema, armazenadas na forma 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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criptografada, através de algoritmos 

próprios do sistema, sendo utilizadas pelos 

usuários e pelos gestores (administradores 

de sistemas) da Gerência de Tecnologia 

da Informação e Secretaria Municipal de 

Educação; 

 As telas deverão abrir em abas, facilitando 

a operação dos usuários. As abas devem 

ser fechadas individualmente ou em 

conjunto. 

 As aplicações de consulta deverão 

possibilitar ao usuário escolher a 

ordenação, escolher adicionar ou ocultar 

colunas dinamicamente (quando 

necessário), aplicar filtros, imprimir e 

exportar para PDF, Word, Excel, XML, 

CSV, JSON e RTF.  

 

MÓDULO ACADÊMICO 

 

 Cadastro de alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento, 

altas habilidades ou super dotação, 

conforme o Plano de Desenvolvimento 

Individual (PDI), que especifica as 

habilidades e competências que os alunos 

apresentam, bem como adequação 

curricular;  

 Cadastro de responsáveis e respectivos 

contatos; 

 Cadastro de Profissionais da Educação 

com foto, formações, cursos dos 

profissionais e necessidades especiais 

(caso existam), bem como, as 

matrículas/lotações dos profissionais nos 
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cargos exercidos. Cadastro de Voluntários 

da Educação, formações e cursos dos 

voluntários e a relação com o 

Projeto/Programa em que participam.  

 O processo de avaliação deverá 

contemplar os critérios adotados pela Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB 9394/2004, em relação ao 

regime de anos, séries e ciclos; 

 Permitir a consulta e impressão do 

cadastro de Escolas, Salas de Aula, 

Turmas, Alunos, Responsáveis e 

Colaboradores; 

 Permitir informar o nome, nível do ensino, 

a modalidade, classificação, modo de 

ensino, modo do professor (Regente de 

turma ou Regente de disciplina); 

 Possibilitar o cadastro do calendário 

escolar com controle de datas de início e 

fim dos bimestres, cadastro dos feriados, 

dias escolares, dias letivos, férias, 

recessos e datas comemorativas. A 

aplicação obrigatoriamente deve ser em 

formato de calendário com a possibilidade 

de navegação por mês, semana e dia. O 

calendário escolar deve ser por escola. 

 Permitir o planejamento de aulas do 

infantil, fundamental e EJA, escolhendo e 

relacionando o planejamento a BNCC. 

Permitir que o Supervisor Pedagógico, em 

acesso controlado aos planejamentos 

apenas das turmas que supervisiona, 

aprove ou reprove o planejamento. A 

aplicação deverá ser obrigatoriamente em 

formato de calendário e deverá possibilitar 
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ao professor e ao supervisor atribuir cores 

aos dias planejados, facilitando a 

visualização dos planejamentos e das 

aprovações. O planejamento de aulas 

deve ser por escola e turma. 

 Emitir Plano Curricular adicional para 

demais tipos de ensino adotados pela 

Secretaria Municipal de Educação; 

 Permitir definir o número de etapas bem 

como realizar a distribuição dos pontos e 

conceitos utilizados; 

 Permitir definir o aproveitamento mínimo 

para aprovação, recuperação e frequência 

mínima. 

 Permitir gerenciar a progressão parcial de 

alunos; 

 Permitir gerenciar matrícula para Educação 

Infantil, ensino fundamental (1º ao 9º ano) 

e EJA; 

 Permitir gerenciamento do ano letivo das 

Unidades de Ensino, contemplando 

ensinos oferecidos, calendário, carga 

horária anual e por disciplina – Base 

Nacional Comum e Parte Diversificada; 

 Emitir Diário de Classe; 

 Permitir controlar ocorrências de alunos; 

 Permitir consolidação das informações das 

Unidades da Rede Municipal de Ensino e 

sua visualização em relatórios gerenciais 

pela Secretária Municipal de Educação; 

 Consulta de Matrícula e enturmação dos 

Alunos; 

 Emitir relatório de planejamentos. 

 Emitir relatório de frequência dos alunos; 

 Emitir relatório de Notas; 
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 Emitir Boletim, Ficha Individual e histórico 

escolar; 

 Emitir Livro de Matrícula e Livro de 

Resultados Finais; 

 Permitir emissão de declaração de 

frequência; 

 Permitir emissão de declaração de 

transferência; 

 Permitir emissão de declaração de 

escolaridade; 

 O sistema deverá contemplar todos os 

modelos oficiais adotados pela Secretaria 

Estadual de Educação de Minas Gerais 

tais como Modelo Ensino Fundamental de 

Educação Infantil, 8 e 9 anos, Modelo 

Ensino Fundamental de 9 anos Ciclo e 

Série, Modelo Ensino Médio 9 anos 

Resolução SEE nº 1086/2008 e 2197/012, 

Magistério resolução CEE 440/2001, EJA 

Anual/Semestral Resolução SEE nº 

521/2004; 

 Gerador de relatório, disponibilizando as 

informações cadastrais e acadêmicas dos 

alunos e funcionários para emissão; 

 Emitir Declarações de frequência, Histórico 

Escolar, Boletim, Transferência, Matrícula 

e Rematrícula; 

 Permitir o lançamento de resultados de 

avaliação do aprendizado, seja por nota ou 

conceito; 

 Permitir que as notas conceitos e faltas 

permaneçam com o aluno mesmo que ele 

tenha sido transferido ou remanejado; 

 Permitir a elaboração do quadro de horário 

de aula, das turmas contendo o nome do 
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professor; 

 Permitir o cadastro de notas, conceito e 

faltas dos alunos seguindo as 

particularidades dos ensinos; 

 Processo de homologação das pré-

matrículas para confirmação da matrícula; 

 Processo de rematrícula em lote; 

 Acesso online para os pais e/ou 

responsáveis aos boletins dos alunos, 

suas frequências e notas e mensagens 

deixadas pelos professores; 

 

CENSO DO INEP 

 

 Cadastro das Unidades de Ensino 

contendo no mínimo todas as informações 

necessárias para o preenchimento do 

Cadastro Escolar do INEP; 

 Cadastro de alunos contendo no mínimo 

todas as informações necessárias para o 

preenchimento do Cadastro Escolar do 

INEP; 

 Cadastro de profissionais da educação da 

escola contendo no mínimo todas as 

informações necessárias para o 

preenchimento do Cadastro Escolar do 

INEP; 

 Cadastro de turmas e tipo de ensino 

contendo no mínimo todas as informações 

necessárias para o preenchimento do 

Cadastro Escolar do INEP; 

 Permitir a importação e exportação do 

arquivo de migração do Educacenso 

conforme layout especificado pelo INEP; 

 Permitir o processamento do arquivo de 
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migração do Educacenso para atualização 

dos dados cadastrais de turma, aluno, 

escola e profissional conforme layout 

especificado pelo INEP; 

 Permitir a geração do arquivo no formato 

TXT, XML, CSV, JSON e RTF com a 

relação dos alunos sem ID conforme 

layout especificado pelo INEP; 

 Permitir realizar a aplicação do código 

INEP aos alunos identificados pelo arquivo 

de alunos sem ID, bem como a atualização 

do número de matrícula do Educacenso, 

conforme layout especificado pelo INEP; 

 A solução deverá prever a possibilidade de 

enviar e-mails; 

 A solução deverá possibilitar a visualização 

de usuários logados; 

 

MÓDULO DE ACESSO WEB 

SUPERVISORES 

 

 Os supervisores deverão ter acesso 

somente as turmas em que ele é o 

supervisor e neste acesso eles podem 

validar o plano de aula feito pelo professor, 

aprovando ou não, após aprovado o 

professor não consegue mais alterar os 

dados, acompanhar o desempenho dos 

alunos através de diversos relatórios como 

os de frequência, notas, boletins, fichas 

individuais, históricos; 

 

MÓDULO DE ACESSO WEB PAIS E 

RESPONSÁVEIS 
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 Os pais/responsáveis poderão acessar o 

módulo um modulo da solução para 

visualização de boletins, notas parciais e 

mensagens, disponibilizados pelo 

professor; 

 Os pais/responsáveis têm acesso somente 

aos dados do seu filho e apenas para 

consulta, ou seja, não alteram nenhum 

dado lançado no sistema. 

 

MÓDULO DE ACESSO WEB SECRETÁRIOS 

ESCOLARES 

 

 Os secretários escolares têm acesso aos 

dados das escolas em que trabalha; 

 O sistema deverá permitir neste acesso a 

configuração da distribuição de pontos 

dentro de cada etapa; 

 Cadastro da matriz curricular, calendário, 

horários, escolas, alunos, turmas, 

profissionais da educação; 

 Emissão dos documentos do aluno, 

boletins, fichas individuais, histórico, 

declarações; 

 Fazer a transferência dos alunos para 

outro município, para escolas do mesmo 

Município e para turmas da mesma escola 

(remanejamento); 

 Configurar data limite para lançamento das 

notas, frequência e planejamento de cada 

bimestre; 

 Emitir documentos referentes ao ano letivo 

como livro de resultado final, livro de 

matrícula, relatório consolidado de notas e 

frequência por turma 
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MÓDULO DE CALENDÁRIO 

 

 Permitir cadastrar os feriados e recessos; 

 Permitir cadastrar as informações dia a dia 

do Calendário escolar e Planejamento de 

Aulas; 

 Permitir definir se o dia é letivo ou escolar 

e se haverá transporte escolar ou não; 

 Permitir emitir o relatório das atividades; 

 Permitir ao Supervisor Pedagógico revisar, 

aprovar ou reprovar o plano de aulas; 

 Permitir a emissão do Calendário Escolar; 

 Permitir o cadastro de Calendários 

específicos para cada tipo de ensino; 

 A aplicação deverá ter o formato de 

calendário, com possibilidade de 

visualização e navegação por mês, 

semana e dia, bem como, atribuição de 

cores diferenciadas de acordo com as 

definições utilizadas pela Secretaria 

Municipal de Educação para diferenciar 

visualmente dias escolares de letivo e 

outros. 

 Permitir o cadastro de dias letivos 

especiais em que são definidos as turmas 

e horários que serão aplicados para 

aquele dia; 

 

MODULO PROGRAMAS 

 

 Funcionalidades para cadastrar programas 

educacionais aderidos pela Secretaria 

Municipal de Educação ou pela Escola e 

relacionar voluntários e colaborados 
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temporários, com suas respectivas 

qualificações. Programas estes das 

esferas municipais, estaduais e federais; 

 

MODULO VOLUNTÁRIOS 

 

 Permite o cadastro, lotação e 

acompanhamento dos voluntários que 

prestam algum serviço a escola; 

 

     MÓDULO BNCC  

 

 Funcionalidades para cadastrar as 

diretrizes da BNCC - Currículo de Minas 

Gerais para a educação Infantil e 

Fundamental, parametrizar faixas e assim 

possibilitar o relacionamento das diretrizes 

no plano de aulas; 

 Funcionalidade para pesquisa de 

habilidades da BNCC por códigos, etapa 

ou palavras chave; 

 

MÓDULO DE ACESSO WEB 

PROFESSORES 

 

 Os professores poderão acessar o modulo 

para consultar a BNCC, elaborar o 

planejamento das aulas, acompanhar o 

desempenho dos alunos através de 

relatórios, planejar provas, planejar provas 

de recuperação, lançar notas, lançar 

frequência, lançar ocorrências, fazer 

avaliações por portfólio através das 

habilidades da BNCC que avalia o 
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desenvolvimento dos alunos da educação 

infantil, cadastrar o diário e ocorrências 

individuais, consultar relatórios de notas e 

frequências; 

 Todos os lançamentos de frequência, 

notas e planejamentos são realizados 

somente pelo professor e cada um tem 

acesso somente as turmas/disciplinas em 

que ele leciona; 

 Migração Base de Dados do sistema atual, 

para o novo sistema.  

 

 

4.1 – REQUISITOS BÁSICOS NECESSÁRIOS 

Disponibilizar uma plataforma web de organização dos registros de planejamento, execução 

e controle das informações das escolas municipais e suas turmas, com importação do 

Educacenso, cadastro de escolas, turmas, colaboradores, alunos e responsáveis, gestão de 

matrículas,  enturmação, planejamento das atividades do infantil, fundamental e EJA 

integrada a BNCC, respeitando o calendário municipal, diário digital, planejamento de 

provas, cadastramento de notas, emissão de documentos escolares e relatórios. A solução 

deve apresentar módulos de diário digital, controle de ativos, controle do transporte escolar 

e controle de matriculas. Também deve oferecer Capacitação da equipe técnica da 

secretaria de educação e o seu corpo docente. 

 

A) DESCRIÇÃO TÉCNICA E INFRAESTRUTURA: 

A.1. Trabalhar em ambiente multiusuário permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

Funcionar 100% Web, através dos browsers Chrome, Firefox e Internet Explorer em 

desktops, notebooks e dispositivos móveis; 

A.2. Permitir acesso as informações da Rede Municipal de Ensino em tempo real, 

independentemente do número de usuários ou conexões; 

A.3. Acesso em ambiente seguro, sobre o protocolo HTTPS 

(HyperTextTransferProtocolSecure); 
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A.4. Definir nível de acesso dos usuários e grupos de usuários às funcionalidades do 

sistema de acordo com seus cargos na educação. Os usuários poderão ter mais de um 

cargo e a aplicação deverá controlar e apresentar as funcionalidades de acordo com o tipo 

de acesso escolhido. 

A.5. Efetuar atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações 

imediatamente após o término da transação; 

A.6. Possuir base única, segura e na nuvem, para unificação e centralização dos dados da 

Rede Municipal de Ensino, atendo a Secretaria Municipal de Educação como polo de dados 

centralizador de todas as unidades de ensino da Rede Municipal; 

A.7. Possuir integração entre as funcionalidades modulares, não necessitando de 

exportações ou importações de dados de outros sistemas paralelos para obtenção ou 

geração das informações necessárias à Secretaria ou Unidades de Ensino, tais como 

relatórios, declarações, documentos, gráficos e consultas; 

A.8. Efetuar crítica e consistência de dados quando da confirmação da inserção, alteração 

ou exclusão de dados; 

A.9. Gerar log de registro das ações dos usuários no sistema, contendo informações sobre, 

a identidade do usuário, o horário de acesso às aplicações, as operações realizadas 

(consulta, inclusão, alteração e exclusão) e o IP do usuário; 

A.10. Permitir inclusão parametrizada, no cabeçalho dos relatórios, do logotipo da Unidade 

Escolar, Secretaria Municipal de Educação, Denominação da Unidade, Denominação da 

Listagem ou Relatório, Data da emissão; 

A.11. Permitir, no mínimo, as alternativas para consulta / Impressão: exibição em tela e 

impressão em papel; 

A.12. Permitir impressão dos relatórios em impressoras tipo laser e jato; 

A.13. Os usuários deverão possuir permissões diferenciadas de acessos para utilização do 

Software de Gestão Escolar que deverão ser visualizadas pelos gestores (administradores 

de sistemas) cadastrados da prefeitura para controle e gerenciamento ou pelos 

administradores da contratada; 

A.14. Permitir o cadastro de senhas para acesso ao sistema, armazenadas na forma 

criptografada, através de algoritmos próprios do sistema, sendo utilizadas pelos usuários e 

pelos gestores (administradores de sistemas) da Gerência de Tecnologia da Informação e 

Secretaria Municipal de Educação; 

A.15. As telas deverão abrir em abas, facilitando a operação dos usuários. As abas devem 

ser fechadas individualmente ou em conjunto. 
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A.16. As aplicações de consulta deverão possibilitar ao usuário escolher a ordenação, 

escolher adicionar ou ocultar colunas dinamicamente (quando necessário), aplicar filtros, 

imprimir e exportar para PDF, Word e CSV.  

 

B) MÓDULO ACADÊMICO: 

B.1. Cadastro de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas 

habilidades ou super dotação, conforme o Plano de Desenvolvimento Individual (PDI), que 

especifica as habilidades e competências que os alunos apresentam, bem como adequação 

curricular;  

B.2. Cadastro de responsáveis e respectivos contatos; 

B.3. Cadastro de Profissionais da Educação com foto, formações, cursos dos profissionais e 

necessidades especiais (caso existam), bem como, as matrículas/lotações dos profissionais 

nos cargos exercidos. Cadastro de Voluntários da Educação, formações e cursos dos 

voluntários e a relação com o Projeto/Programa em que participam.  

B.4. O processo de avaliação deverá contemplar os critérios adotados pela Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional – LDB 9394/2004, em relação ao regime de anos, séries e 

ciclos; 

B.5. Permitir a consulta e impressão do cadastro de Escolas, Salas de Aula, Turmas, 

Alunos, Responsáveis e Colaboradores; 

B.6. Permitir informar o nome, nível do ensino, a modalidade, classificação, modo de ensino, 

modo do professor (Regente de turma ou Regente de disciplina); 

B.7. Possibilitar o cadastro do calendário escolar com controle de datas de início e fim dos 

bimestres, cadastro dos feriados, dias escolares, dias letivos, férias, recessos e datas 

comemorativas. A aplicação obrigatoriamente deve ser em formato de calendário com a 

possibilidade de navegação por mês, semana e dia. O calendário escolar deve ser por 

escola. 

B.8. Permitir o planejamento de aulas do infantil, fundamental e EJA, escolhendo e 

relacionando o planejamento a BNCC. Permitir que o Supervisor Pedagógico, em acesso 

controlado aos planejamentos apenas das turmas que supervisiona, aprove ou reprove o 

planejamento. A aplicação deverá ser obrigatoriamente em formato de calendário e deverá 

possibilitar ao professor e ao supervisor atribuir cores aos dias planejados, facilitando a 

visualização dos planejamentos e das aprovações. O planejamento de aulas deve ser por 

escola e turma. 

B.9. Emitir Plano Curricular adicional para demais tipos de ensino adotados pela Secretaria 

Municipal de Educação; 
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B.10. Permitir definir o número de etapas bem como realizar a distribuição dos pontos e 

conceitos utilizados; 

B.11. Permitir definir o aproveitamento mínimo para aprovação, recuperação e frequência 

mínima. 

B.12. Permitir gerenciar a progressão parcial de alunos; 

B.13. Permitir gerenciar matrícula para Educação Infantil, ensino fundamental (1º ao 9º ano) 

e EJA; 

B.14. Permitir gerenciamento do ano letivo das Unidades de Ensino, contemplando ensinos 

oferecidos, calendário, carga horária anual e por disciplina – Base Nacional Comum e Parte 

Diversificada; 

B.15. Emitir Diário de Classe; 

B.16. Permitir controlar ocorrências de alunos; 

B.17. Permitir consolidação das informações das Unidades da Rede Municipal de Ensino e 

sua visualização em relatórios gerenciais pela Secretária Municipal de Educação; 

B.18. Consulta de Matrícula e enturmação dos Alunos; 

B.19. Emitir relatório de planejamentos. 

B.20. Emitir relatório de frequência dos alunos; 

B.21. Emitir relatório de Notas; 

B.22. Emitir Boletim, Ficha Individual e histórico escolar; 

B.23. Emitir Livro de Matrícula e Livro de Resultados Finais; 

B.24. Permitir emissão de declaração de frequência; 

B.25. Permitir emissão de declaração de transferência; 

Permitir emissão de declaração de escolaridade; 

B.26. O sistema deverá contemplar todos os modelos oficiais adotados pela Secretaria 

Estadual de Educação de Minas Gerais tais como Modelo Ensino Fundamental de 

Educação Infantil, 8 e 9 anos, Modelo Ensino Fundamental de 9 anos Ciclo e Série, Modelo 

Ensino Médio 9 anos Resolução SEE nº 1086/2008 e 2197/012, Magistério resolução CEE 

440/2001, EJA Anual/Semestral Resolução SEE nº 521/2004; 

B.27. Gerador de relatório, disponibilizando as informações cadastrais e acadêmicas dos 

alunos e funcionários para emissão; 

B.28. Emitir Declarações de frequência, Histórico Escolar, Boletim, Transferência, Matrícula 

e Rematrícula; 

B.29. Permitir o lançamento de resultados de avaliação do aprendizado, seja por nota ou 

conceito; 

B.30. Permitir que as notas conceitos e faltas permaneçam com o aluno mesmo que ele 

tenha sido transferido ou remanejado; 
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B.31. Permitir a elaboração do quadro de horário de aula, das turmas contendo o nome do 

professor; 

B.32. Permitir o cadastro de notas, conceito e faltas dos alunos seguindo as particularidades 

dos ensinos; 

B.33. Processo de homologação das pré-matrículas para confirmação da matrícula e 

geração de fila de espera; 

B.34. Processo de rematrícula em lote; 

B.35. Acesso online para os pais e/ou responsáveis aos boletins dos alunos, suas 

frequências e notas e mensagens deixadas pelos professores; 

 

C) CENSO DO INEP: 

C.1. Cadastro das Unidades de Ensino contendo no mínimo todas as informações 

necessárias para o preenchimento do Cadastro Escolar do INEP; 

C.2. Cadastro de alunos contendo no mínimo todas as informações necessárias para o 

preenchimento do Cadastro Escolar do INEP; 

C.3. Cadastro de profissionais da educação da escola contendo no mínimo todas as 

informações necessárias para o preenchimento do Cadastro Escolar do INEP; 

C.4. Cadastro de turmas e tipo de ensino contendo no mínimo todas as informações 

necessárias para o preenchimento do Cadastro Escolar do INEP; 

C.5. Permitir a importação do arquivo de migração do Educacenso conforme layout 

especificado pelo INEP; 

C.6. Permitir o processamento do arquivo de migração do Educacenso para atualização dos 

dados cadastrais de turma, aluno, escola e profissional conforme layout especificado pelo 

INEP; 

C.7. Permitir a geração do arquivo no formato TXT e CSV com a relação dos alunos sem ID 

conforme layout especificado pelo INEP; 

C.8. Permitir realizar a aplicação do código INEP aos alunos identificados pelo arquivo de 

alunos sem ID, bem como a atualização do número de matrícula do Educacenso, conforme 

layout especificado pelo INEP; 

C.9. A solução deverá possibilitar a visualização de usuários logados; 

 

D) MÓDULO DE ACESSO WEB SUPERVISORES: 

D.1. Os supervisores deverão ter acesso somente as turmas em que ele é o supervisor e 

neste acesso eles podem validar o plano de aula feito pelo professor, aprovando ou não, 
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após aprovado o professor não consegue mais alterar os dados, acompanhar o 

desempenho dos alunos através de diversos relatórios como os de frequência, notas, 

boletins, fichas individuais, históricos; 

 

E) MÓDULO DE ACESSO WEB PAIS E RESPONSÁVEIS: 

E.1. Os pais/responsáveis poderão acessar o módulo um modulo da solução para 

visualização de boletins, notas parciais e mensagens, disponibilizados pelo professor; 

Fazer a solicitação de matricula dos filhos cadastrando pelo menos duas opções de escola; 

Os pais/responsáveis têm acesso somente aos dados do seu filho e apenas para consulta, 

ou seja, não alteram nenhum dado lançado no sistema. 

 

F) MÓDULO DE ACESSO WEB SECRETÁRIOS ESCOLARES: 

F.1 Os secretários escolares têm acesso aos dados das escolas em que trabalha; 

F.2. O sistema deverá permitir neste acesso a configuração da distribuição de pontos dentro 

de cada etapa; 

F.3. Cadastro da matriz curricular, calendário, horários, escolas, alunos, turmas, 

profissionais da educação; 

F.4. Emissão dos documentos do aluno, boletins, fichas individuais, histórico, declarações; 

Fazer a transferência dos alunos para outro município, para escolas do mesmo Município e 

para turmas da mesma escola (remanejamento); 

F.5. Configurar data limite para lançamento das notas, frequência e planejamento de cada 

bimestre; 

F.6. Emitir documentos referentes ao ano letivo como livro de resultado final, livro de 

matrícula, relatório consolidado de notas e frequência por turma 

 

G) MÓDULO DE CALENDÁRIO: 

G.1. Permitir cadastrar os feriados e recessos; 

G.2. Permitir cadastrar as informações dia a dia do Calendário escolar e Planejamento de 

Aulas; 

G.3. Permitir definir se o dia é letivo ou escolar e se haverá transporte escolar ou não; 

G.4. Permitir emitir o relatório das atividades; 

G.5. Permitir ao Supervisor Pedagógico revisar, aprovar ou reprovar o plano de aulas; 

G.6. Permitir a emissão do Calendário Escolar; 

G.7. Permitir o cadastro de Calendários específicos para cada tipo de ensino; 
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G.8. A aplicação deverá ter o formato de calendário, com possibilidade de visualização e 

navegação por mês, semana e dia, bem como, atribuição de cores diferenciadas de acordo 

com as definições utilizadas pela Secretaria Municipal de Educação para diferenciar 

visualmente dias escolares de letivo e outros. 

G.9. Permitir o cadastro de dias letivos especiais em que são definidos as turmas e horários 

que serão aplicados para aquele dia; 

 

H) MODULO PROGRAMAS: 

H.1. Funcionalidades para cadastrar programas educacionais aderidos pela Secretaria 

Municipal de Educação ou pela Escola e relacionar voluntários e colaborados temporários, 

com suas respectivas qualificações. Programas estes das esferas municipais, estaduais e 

federais; 

 

I) MODULO VOLUNTÁRIOS: 

I.1. Permite o cadastro, lotação e acompanhamento dos voluntários que prestam algum 

serviço a escola; 

 

J) MÓDULO BNCC: 

J.1. Funcionalidades para cadastrar as diretrizes da BNCC - Currículo de Minas Gerais para 

a educação Infantil e Fundamental, parametrizar faixas e assim possibilitar o relacionamento 

das diretrizes no plano de aulas; 

J.2. Funcionalidade para pesquisa de habilidades da BNCC por códigos, etapa ou palavras 

chave; 

 

K) MÓDULO DE ACESSO WEB PROFESSORES: 

K.1. Os professores poderão acessar o modulo para consultar a BNCC, elaborar o 

planejamento das aulas, acompanhar o desempenho dos alunos através de relatórios, 

planejar provas, planejar provas de recuperação, lançar notas, lançar frequência, lançar 

ocorrências, fazer avaliações por portfólio através das habilidades da BNCC que avalia o 

desenvolvimento dos alunos da educação infantil, cadastrar o diário e ocorrências 

individuais, consultar relatórios de notas e frequências; 

K.2. Todos os lançamentos de frequência, notas e planejamentos são realizados somente 

pelo professor e cada um tem acesso somente as turmas/disciplinas em que ele leciona; 
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L) CRONOGRAMA  

L.1. Implantação: Para implantação do sistema, a autoridade competente, emitirá Ordem de 

Serviços específica e unitária, devendo a contagem do prazo para início da execução dos 

serviços ser iniciada a partir da data de recebimento da referida Ordem, quando liberado o 

Educacenso para fim de importação dos dados, em até dois úteis. 

 

 

      M) CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO: 

M.1. Da equipe técnica da secretaria: Início em até 05 (cinco dias) após a importação de 

dados do Educacenso e configuração do calendário escolar, matriz curricular e enturmação. 

M.2. Da equipe pedagógica e corpo docente: Imediatamente após a capacitação da equipe 

técnica da secretaria de educação. 

M.3. Locação e licença de uso do software de gestão da escrituração escolar: 

Imediatamente após a assinatura do contrato. 

M.4. Assistência técnica e suporte: Imediatamente após a assinatura do contrato. 

M.5. O atendimento aos chamados técnicos e para suporte, via whatsapp, deverão ser 

iniciados em até 30 minutos; 

M.6. O tempo para atendimento será determinado da seguinte forma: 

M.7. Suporte ao usuário: Tempestivamente; 

M.8. Manutenção corretiva de relatórios: 5 (Cinco) dias; 

M.9. Manutenção corretiva do software: 5 (Cinco) dias; 

 

N) SERVIÇOS ADICIONAIS PASSÍVEIS DE CONTRATAÇÃO: 

N.1. Sendo necessário personalização e criação de novas funcionalidades e novos relatórios 

será realizada consulta prévia da possibilidade de atendimento e respeitando cronograma 

de entrega definido pela equipe técnica da CONTRATADA.  
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5 – CRÍTERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

5.1. A Prefeitura não aceitará o objeto contratado, especialmente a cessão de direito de uso 
do software de gestão, caso seja entregue ou disponibilizado: 

I – fora dos prazos estabelecidos neste Termo de referência/Termo de Referência ou no 
instrumento contratual; 
II – com defeitos, falhas, indisponibilidades, erros de funcionamento, limitações técnicas ou 
operacionais que impeçam a plena utilização do software; 
III – em desacordo com as especificações técnicas, funcionalidades e requisitos mínimos 
definidos pela Administração; 
IV – em desconformidade com normas legais, técnicas, de segurança da informação, boas 
práticas de desenvolvimento, ou com requisitos de proteção de dados aplicáveis (incluindo, 
quando pertinente, a LGPD). 

5.2. Caberá à Contratada realizar todas as correções, ajustes, substituições, atualizações ou 
readequações necessárias, sem ônus adicional para a Administração, sempre que o 
software não atender aos requisitos contratados. 
 
5.3. O não atendimento ao disposto nesta cláusula sujeitará a Contratada à aplicação das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual, quando cabível.  
 

5.4. Contratação de empresa especializada em Sistema de Automação Escolar – Gestão 
online das escolas, creches e Secretaria Municipal de Educação, com Importação dos dados 
do Educacenso, implantação do sistema, locação de software de gestão da informação 
escolar; capacitação do pessoal administrativo e docente do município; assistência técnica, 
em dias úteis, com início de resposta em até 30 (trinta) minutos e de acordo com as 
características, especificações técnicas e quantidades descritas. 

 

 

06 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados de forma remota, por meio de plataforma web hospedada em 

ambiente em nuvem, acessível via internet, sendo o acompanhamento e a gestão contratual 

realizados nas dependências da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Piracema. 

As atividades de capacitação e treinamento poderão ocorrer de forma presencial, nas 

dependências da Secretaria Municipal de Educação ou em local indicado pela 

Administração, conforme cronograma previamente acordado entre as partes. Disponibilizar 

uma plataforma web de organização dos registros de planejamento, execução e controle 

das informações das escolas municipais e suas turmas, com importação do Educacenso, 

cadastro de escolas, turmas, colaboradores, alunos e responsáveis, gestão de matrículas, 

enturmação, planejamento das atividades do infantil, fundamental e EJA integrada a BNCC, 

respeitando o calendário municipal, diário digital, planejamento de provas, cadastramento de 

notas, emissão de documentos escolares e relatórios. A solução deve apresentar módulos 
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de diário digital, controle de ativos, controle do transporte escolar e controle de matriculas. 

Também deve oferecer Capacitação da equipe técnica da secretaria de educação e o seu 

corpo docente. 

A prestação dos serviços deverá iniciar-se imediatamente após a assinatura do contrato e a 

disponibilização dos dados necessários para a importação inicial do Educacenso, 

observando o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 

 

07 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

7.1. Compete ao contratante 

a. Receber o item no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e 
Contrato; 

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Contratação de empresa especializada em Sistema de Automação Escolar – Gestão online 
das escolas, creches e Secretaria Municipal de Educação, com Importação dos dados do 
Educacenso, implantação do sistema, locação de software de gestão da informação escolar; 
capacitação do pessoal administrativo e docente do município; assistência técnica, em dias 
úteis, com início de resposta em até 30 (trinta) minutos e de acordo com as características, 
especificações técnicas e quantidades descritas. 

São ônus da(s) empresa(s) contratada(s), independente da celebração de instrumento 
contratual futuro: 

1. Comprovar junto à Administração Pública Municipal a sua regularidade fiscal, jurídica 
e trabalhista; 

2. Responder por todos os ônus referentes à prestação dos serviços contratados, tais 
como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados; 

3. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas 
e quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, 
decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores; 

4. Prestar os serviços conforme especificações técnicas apresentadas neste estudo e 
nos respectivos termos de referências e edital; 
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5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação objeto deste processo licitatório. 

 

08 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

8.1. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no 
art. 5º da Lei n.º 14.133/21, na Lei n.º 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na 
Lei Estadual n.º 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto Estadual n.º 
46.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas contratações públicas de Minas Gerais) e 
demais legislações específicas. 

 

9 – PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado num prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação do 
serviço, mediante apresentação de nota fiscal, desde que o item esteja de acordo com o 
solicitado e com o visto do departamento requisitante comprovando a entrega e aprovação.  

9.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

9.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

9.2. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

9.3 – A Administração Municipal de Piracema reserva o direito de reter o pagamento de 
faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir 
danos a terceiros. 

 

10 – SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. É expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente dispensa. 

 

11 - REAJUSTE DE PREÇOS E VIGÊNCIA: 

11.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da assinatura do contrato.  

11.1.1 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA- 
IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – mede inflação geral ao 
consumidor.), calculado pelo IBGE, que reflete a variação setorial específica. 

11.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data 
de assinatura do contrato, prorrogável conforme artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

11.2.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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12. INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

12.1 O descumprimento das cláusulas contratuais impõe ao autor sanções administrativas 
conforme Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 114 de 28 de novembro de 2024. 

 

13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. A despesa decorrente desta dispensa correrá pelas seguintes: 

Dotação Orçamentária                                           Ficha                         Fonte de Recurso 

12.122.1210.2276.33.90.39.00                                  170                                  1.500 

 

 

 

Piracema, 14 de Janeiro de 2026.   

 

 

 

 

 

 

HAILTON CAMILO ANDRADE 

Agente de Contratação 

 

 

 

ANA PAULA GONÇALVES RESENDE 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 

COMPRA DIRETA/DISPENSA N° 04/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR Nº 004/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE 
AUTOMAÇÃO ESCOLAR – GESTÃO ONLINE DE ESCOLAS, CRECHES E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM IMPORTAÇÃO DOS DADOS DO EDUCACENSO, 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, LOCAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO ESCOLAR, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação, nas 
quantidades, qualidades e condições descritas neste Aviso de Contratação Direta, termo de 
referência e demais anexos. 
 
Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 

E-mail : 

Telefone / Fax : 

Representante :  

Nome: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS 

UN QTDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

      

 Validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

 Prazo de Entrega: Conforme termo de referência.  

 Condições de Pagamento: Conforme termo de referência. 

__________,_____ de _______de 2026 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 
 

COMPRA DIRETA/DISPENSA N° 04/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR N° 004/2026 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________________________, por seu representante legal abaixo assinado, para fins 
de participação na Contratação Direta/Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, declara, sob as penas da lei: 

1. Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes, nos termos do art. 14, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021. 

2. Que cumpre os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, encontrando-
se apta a usufruir do tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 do referido 
diploma legal, quando aplicável. 

3. Que está ciente e concorda com todas as condições estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, incluindo o Termo de Referência, a minuta 
contratual e demais documentos do processo, nos termos do art. 74 da Lei nº 
14.133/2021. 

4. Que os preços ofertados são firmes, verdadeiros e compatíveis com os praticados no 
mercado, responsabilizando-se integralmente por sua exatidão, conforme previsto 
nos artigos 5º e 146 da Lei nº 14.133/2021. 

5. Que atende às exigências relativas à reserva de cargos para pessoas com 
deficiência e reabilitados da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 
8.213/91 (quando aplicável), cumprindo a legislação trabalhista e previdenciária. 

6. Que não emprega menores em condições proibidas, observando o disposto no art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal, e os artigos 58 e 59 da Lei nº 14.133/2021, 
declarando que: 

o não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
o não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos. 
7. Que não há parentesco, até o terceiro grau, entre os sócios, administradores ou 

representantes da empresa e quaisquer agentes públicos, autoridades ou servidores 
vinculados ao órgão responsável pela contratação, nos termos das vedações do art. 
14, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

8. Que a empresa possui idoneidade perante órgãos públicos e privados, não tendo 
sido declarada inidônea ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

 

__________,_____ de _______de 2026 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 
 
 
 
COMPRA DIRETA/DISPENSA Nº 04/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ/MF nº. (000), sediada (endereço completo), declara, para todos os fins 
de direito, especificamente para participação nesta licitação, que: 
 

 Está sob o regime de tributação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, 
conforme disposto na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações. 
 

(    )  no ano-calendário de realização da licitação não celebrou Contratos com a iniciativa privada 
e/ou Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de 
obtenção dos benefícios previstos nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº. 123/2006 e 
alterações. 

 

(      ) possui contratos firmados com a iniciativa privada e/ou Administração Pública e que os 
mesmos não importam em desenquadramento da empresa em razão do teto estabelecido 
anualmente para EPPs, permanecendo nas condições de usufruir dos benefícios previstos na Lei 
Complementar nº. 123/2006 e alterações.   
 
 
 
(local e data) 

 
_______________________________________________ 
(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE .................................., ESTADO DE MINAS 
GERAIS E A EMPRESA ..........................................., 
PARA  .................................... 

 

COMPRA DIRETA/DISPENSA Nº 04/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR Nº 004/2026 

 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE ......................................... - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com 
sede na, ............................................., neste ato representado pelo Prefeito, 
..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento administrativo nº ...../2026, Dispensa 
eletrônica de valor n.º ....../2026, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto aquisição .............................., conforme 
características, especificações e quantidades constantes do ANEXO I da Dispensa 
eletrônica de valor nº ____/2026, e da Proposta da Contratada. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1 - A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá ate 
..../...../2027.  

 

4-CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  

4.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)  

(relacionar planilha com dados e valor). 
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4.2. O pagamento será realizado num prazo de em até ..... (.................) dias após a entrega 
do item, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, 
comprovando a entrega.  

4.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.2.1.1 - Depósitos, transferências ou outra forma de pagamento só serão realizados para 
conta de Pessoa Jurídica, devendo ser previamente notificado à contratante. 

4.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.2.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.3 – A Administração do Município de ................................, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 

4.4 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 
titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução deste contrato. 

 

5-CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

5.1. O recebimento será realizado por pessoa designada pela Secretaria Municipal de 
.....................  do Município de ....................  

5.2. A Prefeitura não aceitará item entregue fora do prazo estabelecido, com defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes no Termo de 
referência e proposta ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de 
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratuais; 

 

6-CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS:  

6.1. Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, seguros, mão de obra e frete.  

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATANTE: 

a. Receber o item no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e neste 
Contrato; 

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. DA CONTRATADA: 

a) Entregar o item de acordo com o edital e conforme apresentado na proposta, no 
prazo de até ..... (.............) dias, contados da data do recebimento da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento). 

b) Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições 
exigidas para habilitação. 

c) O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de extinção do contrato  
prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 
causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 
contratada. 

e)  Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo. 

f) Responsabilizar-se pela garantia do item, observados os critérios de estabelecidos 
pelo fabricante. 

 

8-CLÁUSULA OITAVA – DA EXTIÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato poderá ser extinto conforme prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.  

 

9-CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

DOTAÇÃO: ...................................FICHA ...............  FONTE  DE RECURSO........................ 

 

10-CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 
justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA: 

11.1 – O item deverá ser entregue mediante recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento – NAF do Setor de Compras; no local estipulado para entrega, acompanhada 
da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por 
funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do 
licitante adjudicado. 

11.1.1 - Prazo de entrega: em até 02 (DOIS) dias úteis, a contar do recebimento por parte 
da contratada da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF. 

11.2 – O Município de Piracema reserva o direito de não receber o item em desacordo com 
o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 
inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

11.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens 
licitados em que se verifiquem irregularidades. 

11.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se o Município de Piracema o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

11.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos itens licitados. 

11.6 – O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pelo Município, no prazo de 02 (dois) dias, por não atender as exigências deste 
termo. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à 
indenização. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE DE PREÇOS 

12.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da assinatura do contrato.  

12.1.1 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA- 
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IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – mede inflação geral ao 
consumidor.), calculado pelo IBGE, que reflete a variação setorial específica. 

12.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data 
de assinatura do contrato, prorrogável conforme artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

12.2.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1 – Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de .......................... reserva-se 
o direito de alterar os quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 
Oficial da ............................., sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de ......................../MG, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do 
presente Contrato. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – NORMAS FINAIS 

16.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 
14.133/21 e LC 123/06.  

16.2. Justos e contratados firmam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
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..........................., ___ de ____________ de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Contratante 

 

 

 

____________________________________ 

 Contratado   

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

1)_______________________________  

 

 

2) ______________________________  
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